
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

PROCESSO Nº 60451/2023 
ARP Nº 97/2023
PREGÃO ELETRÔNICO 41/2023 – TJMA
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 0220/2023 – TJMA

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM  O  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  MARANHÃO  E  A  EMPRESA
PROCOMP SOLUCAO EM TECNOLOGIA LTDA 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, órgão do Poder Judiciário, inscrito no
CNPJ  sob  o  nº  05.288.790/0001–76,  com  sede  na  Av.  Dom  pedro  ii,  s/nº,  palácio  “clovis
bevilácqua”,  centro,  cep:  65.010-905,  são  luís/ma,  representado  pelo  seu  presidente,  o
Desembargador  Paulo  Sérgio  Velten  Pereira,  brasileiro,  residente  e  domiciliado  nesta
cidade,  inscrito  no  cpf  sob  o  n°  257.545.483-20,  portador  da  carteira  de  identidade  nº
926.136 ssp/ma, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro e a empresa: PROCOMP
SOLUCAO EM TECNOLOGIA LTDA,  CNPJ nº 37.361.463/0001-99 , sediada à : rua francisco
derosso  nº  1131  sl09,  curitiba  -  paraná  –  81710-000,  telefone:  (41)  98809  2853,  e-mail:
emerson.procomp@gmail.com; compras.jaws@gmail.com, neste ato representada pela(o) Sr(o)
Emerson Loppnow de Carvalho  portadora(o) da carteira de identidade rg nº 9.662.648-7 sesp-
pr,  inscrita  no  cpf  sob  o  nº  :  061.393.839-94,  doravante  denominada  CONTRATADA,  e  em
observância  às  disposições  da  lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  mediante  cláusulas  e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO

1.1. Aquisição de aparelho celular tipo smartphone para uso de Desembargadores, Magistrados e
Secretarias Judiciais do PJMA, conforme especificações técnicas do Termo de Referência.

Item Especificação Quantidade
Valor

unitário R$ 
Valor total 

01 
Smartphone  tipo  1  Modelo/Versao:
iPhone 14 Pro Max 128gb 

45 8.199,50 368.977,50 

Valor Total: R$ 368.977,50 (trezentos e sessenta e oito mil, novecentos e setenta e sete 
reais e cinquenta centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA

2.1. Os smartphones adquiridos deverão possuir garantia de fábrica válida pelo período de 12
(doze) meses a contar da data do Termo de Recebimento Definitivo.

2.2. A garantia de fábrica deverá abranger, no mínimo, as seguintes condições:

a) Reparo ou substituição dos smartphones, sem ônus adicional, caso apresentem defeitos de
fabricação ou de funcionamento durante o período de garantia estabelecido;

b) Fornecimento de assistência técnica especializada na cidade de São Luís (MA);
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c) Cobertura de peças, componentes e mão de obra necessários para o reparo dos smartphones;

d) Cumprimento dos padrões de qualidade estabelecidos pelo fabricante para os smartphones e
seus respectivos acessórios.

2.3. O fornecedor será responsável por arcar com eventuais custos relacionados ao serviço de
garantia,  incluindo despesas de frete,  transporte,  seguro e qualquer  outro encargo necessário
para a realização dos serviços cobertos pela garantia.

2.4. Durante o período de garantia, o fornecedor deverá disponibilizar um canal de atendimento
dedicado,  a  fim  de  prestar  suporte  técnico  e  esclarecer  quaisquer  dúvidas  ou  solicitações
relacionadas aos smartphones adquiridos.

2.5. O não cumprimento das condições de garantia estabelecidas nesta cláusula poderá acarretar
a aplicação de penalidades previstas no Contrato, além de outras medidas legais cabíveis.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência da contratação é de vigência de 12 (doze) meses, contados de sua
assinatura,  nos  termos  do  inciso  I  art.  94  da  Lei  nº  14.133/2021,  com eficácia  legal  após  a
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Maranhão (DOEMA) e no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP).

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA

4.1. Os dispositivos deverão atender todas as especificações técnicas contidas no Termo de Refe-
rência e deverão ser entregues no horário de 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, ex-
ceto feriados, na Diretoria Administrativa do Tribunal de Justiça do Maranhão, localizado na Rua
do Egito, s/ nº, Centro, São Luís/MA.

4.2. A contratada fornecerá o objeto em até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir
da ordem de fornecimento realizada pelo fiscal do contrato.

4.2.1. O objeto desta licitação será recebido:

a) Provisoriamente, pela Diretoria Administrativa do Tribunal de Justiça do Maranhão, para efeito
de verificação da conformidade dos produtos com as especificações do Termo de Referência;

b) Definitivamente, em até 15 (quinze) úteis dias pela Diretoria Administrativa, após o recebimento
provisório, mediante termo de liquidação na nota fiscal/fatura, após a verificação da qualidade dos
equipamentos e aceitação, pelo fiscal do Contrato.
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CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1. O valor total para o objeto deste Contrato é de R$ 368.977,50 (trezentos e sessenta e oito
mil, novecentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos), incluído no mesmo todas as
despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o serviço prestado.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. Os recursos orçamentários para atender ao pagamento do objeto deste Contrato correrão à
Dotação Orçamentária seguinte:

UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:  04901  -  FUNDO  ESPECIAL  DE  MODERNIZAÇÃO  E
REAP.DO JUDICIÁRIO/FERJ; FUNÇÃO: 02 – JUDICIÁRIA; SUBFUNÇÃO: 061 – AÇÃO
JUDICIÁRIA;  PROGRAMA:  0543  –  PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL;  AÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  4436  -  MODERNIZAÇÃO  DO  JUDICIÁRIO;  NATUREZA  DE
DESPESA: 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .

6.2. As despesas inerentes à execução deste Contrato serão liquidadas  através da Nota de
Empenho 2023NE001686, emitida em 21/11/2023. 

6.3. A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal em observância à unidade orçamentária emissora
da nota de empenho que albergou a aquisição.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1.  O  pagamento  será  efetuado  mediante  crédito  em conta-corrente  da  CONTRATADA,  por
Ordem Bancária, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, quando mantidas as mesmas condições
iniciais de habilitação.

7.2. O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo do objeto, desde que não
se verifique defeito ou imperfeições.

7.3. Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota
fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as fazendas
Federal, Estadual e Municipal; da regularidade relativa à Seguridade Social; do certificado de re-
gularidade do FGTS e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela justiça
do Trabalho.

7.4. Não será efetuado qualquer pagamento enquanto houver pendência de liquidação da obriga-
ção financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

7.5. A Nota fiscal deverá ser expedida em nome da Unidade Orçamentária que constar na Nota
de Empenho.

7.6. A Nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido neste Contrato e no Termo de
Referência ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à con-
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tratada com a interrupção do prazo previsto para pagamento. A nova contagem do prazo será ini-
ciada a partir da respectiva regularização.

7.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo TJMA,
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura será
calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data final prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I =
TX

I =
6/100

I = 0,00016438
365 365

TX = taxa percentual anual = 6% (seis por cento).

7.8. Nenhum pagamento será efetuado à empresa de forma antecipada ou enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira e documentação. Esse fato não será gerador de direito a
reajustamento de preços ou à atualização monetária.

7.9. O TJMA, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, caute-
lar ou definitivamente, do montante a pagar à contratada, os valores correspondentes a multas,
ressarcimentos ou indenizações devidas.

7.10.  A presente  demanda se encontra cadastrada na Proposta Orçamentária  do Tribunal  de
Justiça do Maranhão – Exercício 2023.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1.  Prestar  informações  e  esclarecimentos  pertinentes  que  venham  a  ser  solicitados  pelo
representante ou preposto da CONTRATADA;

8.2. Efetuar o pagamento devido desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do
contrato;

8.3. Exercer a fiscalização por servidores designados para esse fim;

8.4.  Comunicar  oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do
contrato;
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8.5.  Observar  o  cumprimento  dos  requisitos  de  qualificação  profissional  exigidos  nas
especificações  técnicas  e  nas  atribuições,  solicitando  à  CONTRATADA as  substituições  e  os
treinamentos que se verificarem necessários;

8.6. Documentar as ocorrências havidas e controlar as ligações realizadas;

8.7.  Comunicar  às  autoridades  irregularidades  ocorridas  e  atos  ilícitos  cometidos  pela
CONTRATADA;

8.8. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial aplicação de
sanções, alterações e repactuações do contrato; 

8.9. Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA, quando necessário, para conserto do
objeto do contrato.

CLÁUSULA NOVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1.  A CONTRATADA será  responsável  por  quaisquer  danos causados diretamente  ao Poder
Judiciário ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado;

9.2.  A CONTRATADA será  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais, resultantes da execução do contrato;

9.3. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e no
Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 25/09/2023.

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para
entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;
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10.1.1. O referido pedido deverá vir acompanhado de demonstração analítica da alteração dos
custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços que fundamentem
o reajuste, conforme for a variação de custos objeto do reajuste.

CLÁUSULA ONZE – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1.  Em caso  de  atraso  injustificado  na  execução  do  objeto  licitado,  sujeitar-se-á  o  licitante
vencedor à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, e por ocorrência, até o máximo
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez)
dias, uma vez comunicada oficialmente;

11.1.1.  A  multa  a  que  alude  o  item  anterior  não  impede  que  a  Administração  rescinda
unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº 14.133/93;

11.2.  Em casos  de  inexecução  parcial  ou  total  das  obrigações,  em relação  ao  objeto  desta
licitação, a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes
sanções:

a) Advertência por escrito;

b) Multa de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do contrato ou do empenho, no caso
do licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a
Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido
pela autoridade competente;

c)  Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação
perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.

11.3. A sanção de advertência de que trata o subitem 11.2, letra “a”, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:

I  –  Descumprimento  das  determinações  necessárias  à  regularização  das  faltas  ou  defeitos
observados no fornecimento;

II – Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no fornecimento ao CONTRATANTE,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

11.4.  O valor  das multas referidas  na alínea “b”,  subitem 11.2 e no subitem 11.1 poderá ser
descontado de qualquer fatura ou crédito existente no TJMA;
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11.5.  A penalidade de  suspensão  será  cabível  quando  o  licitante  participar  do  certame e  for
verificada a existência de fatos que o impeçam de contratar com a administração pública. Caberá,
ainda, a suspensão quando a licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, tenha causado
transtornos no fornecimento ao CONTRATANTE;

11.6.  A  penalidade  estabelecida  na  alínea  “d”,  do  subitem  11.2,  será  da  competência  da
Presidência do TJMA ou por agente que receba esta delegação.

CLÁUSULA DOZE – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12.1.  A fiscalização do Contrato será de responsabilidade do servidor indicado pela Diretoria de
Informática e Automação em portaria específica no ato da contratação. 

12.2.  Os fiscais do contrato terão competência para liquidar as faturas apresentadas (atesto),
encaminhando-as ao pagamento, notificar empresas e solicitar aplicação de sanções.

12.3. A gestão do referido contrato ficará sob a responsabilidade da Diretoria de Informática e
Automação, conforme Resolução GP 212018.

CLÁUSULA TREZE – DA RESCISÃO E DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cro-
nograma fixado para o contrato.

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contra-
tado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas ad-
mitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.131, ca-
put, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.6. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no
art.124 da Lei Federal nº 14.133/2021.

13.7. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias no quantitativo do objeto contratado, conforme disposto no
art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUATORZE – DA SUSTENTABILIDADE SOCIAL E AMBIENTAL

14.1. Aplicar-se-á o seguinte critério de sustentabilidade ambiental, para a presente contratação:

14.1.1. Adoção de processos administrativos na sua forma eletrônica. Os documentos deverão ser
gerados e mantidos em sua forma digital e, com o objetivo de garantir a integridade dos mesmos,
nestes  poderão  ser  utilizados  recursos  tecnológicos  de  segurança  da  informação.  O objetivo
dessa medida é reduzir o número de cópias e impressões em papel.

14.1.2.  A CONTRATADA deverá fornecer bens que não contenham substâncias perigosas em
concentração  acima  da  recomendada,  bem  como ficar  encarregada  de  promover  o  descarte
adequado dos equipamentos e demais materiais recolhidos,  seja quando do encerramento do
contrato, por ocasião da substituição por outros, ou quando forem danificados irreversivelmente,
seguindo os preceitos da Lei nº 12.305/10, que trata da Política Nacional de Resíduos Sólidos
(PNRS).

14.2. Considerando as orientações contidas no "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”  da
AGU  disponibilizado  no  link  http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/400787,
destaca-se que não há obrigações adicionais que mereçam destaque.

14.3. Os equipamentos não devem conter substâncias perigosas em concentração acima da reco-
mendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio
(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres
difenil-polibromados (PBDEs).



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

14.4. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO, como produtos susten-
táveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

14.5. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual ade-
quada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxi-
ma proteção durante o transporte e o armazenamento.

14.6. A empresa contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sus-
tentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o
art. 225 da Constituição Federal de 1988.

14.7. Os equipamentos fornecidos sejam preferencialmente com baixo consumo de energia, des-
de que não haja prejuízo ao atendimento dos requisitos mínimos de especificação técnica e quali-
dade do equipamento.

14.8. Ao fim da vida útil dos equipamentos eletrônicos e dos seus respectivos componentes, a
contratada  deverá  disponibilizar  formas  de  descarte,  de  reciclagem  ou  de  reaproveitamento
adequadas ao estágio de deterioração do material.

CLÁUSULA QUINZE – DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

15.1. É dever das partes contratantes observar e cumprir as regras impostas pela Lei Federal nº
13.709/18 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, devendo ser observadas, no
tratamento  de  dados,  no  âmbito  do  CONTRATANTE,  a  respectiva  finalidade  específica,  a
consonância ao interesse público e a competência administrativa aplicável.

15.2. É vedada à CONTRATADA a utilização de dados pessoais repassados em decorrência da
contratação para finalidade distinta daquela do objeto do Contrato, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal.

15.3. A CONTRATADA deverá adotar e manter medidas de segurança, técnicas e administrativas
aptas a proteger os dados pessoais armazenados, processados ou transmitidos em decorrência
do  Contrato  contra  acessos  não  autorizados  e  situações  acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,
perda, alteração, vazamento ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

15.4. Caberá à CONTRATADA implantar política para tratamento, com ênfase na prevenção ao
vazamento de dados,  comprometendo-se a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as
informações repassadas em decorrência da execução contratual.

15.5. A CONTRATADA compromete-se ao correto processamento e armazenamento dos dados
pessoais a ela atribuídos em razão de eventuais relações trabalhistas e/ou contratuais havidas em
decorrência da contratação por este CONTRATANTE.

15.6. A CONTRATADA deverá adotar as medidas de segurança e proteção dos dados pessoais
porventura  recebidos  durante  e  após  o  encerramento  da  vigência  do  pacto  administrativo
celebrado com o CONTRATANTE, com vistas, principalmente, a dar cumprimento às obrigações
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legais ou regulatórias do controlador, respeitando os prazos legais trabalhistas, previdenciários e
fiscais para a guarda de tais dados, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei Federal nº 13.709/18.

15.7. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, titular dos dados, e
à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que
possa  acarretar  risco  ou  dano  relevante  ao  titular  dos  dados,  em  consonância  com  as
providências dispostas no art. 48 da Lei Federal nº 13.709/18.

15.8.  Para a execução do objeto do Contrato,  em observância ao disposto na Lei  Federal nº
13.709/18 (LGPD), na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), na Lei
Federal  nº  12.527/2011  (Lei  de  Acesso  à  Informação),  na  RESOL-GP–132021,  que  institui  a
Política  de  Privacidade  dos  Dados  das  Pessoas  Físicas  no  Poder  Judiciário  do  Estado  do
Maranhão e ao princípio da transparência,  a CONTRATADA e seu(s)  representante(s)  fica(m)
ciente(s)  do acesso e da divulgação,  por este CONTRATANTE, de seus dados pessoais,  tais
como número do CPF, RG, estado civil,  endereço comercial,  endereço residencial  e endereço
eletrônico.

CLÁUSULA DEZESSEIS – DA ANTICORRUPÇÃO

16.1.  A CONTRATADA declara  conhecer  as  normas  de  prevenção  à  corrupção,  previstas  na
legislação  brasileira,  dentre  elas  a  Lei  Federal  nº  12.846/13  e  seus  regulamentos,  e  se
compromete, por si, a cumpri-las fielmente, e observando os princípios da legalidade, moralidade,
probidade,  lealdade,  confidencialidade,  transparência,  eficiência  e  respeito  aos  valores
preconizados no Código de Ética Profissional, Conduta e Integridade dos Servidores do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão (RES GP 59/2021).

CLÁUSULA DEZESSETE – DA VEDAÇÃO À SUBCONTRATAÇÃO

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto previsto neste Contrato.

CLÁUSULA DEZOITO – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO

18.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos
documentos que integram os Processos Administrativos n°  19824/2023 – TJMA e 60451/2023 –
TJMA, e que são partes integrantes deste Contrato, independente de transcrição, o Edital PE
41/2023 – SRP, o Termo de Referência, a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA DEZENOVE – DA PUBLICAÇÃO

19.1. O resumo deste contrato assim como os respectivos aditamentos serão publicados no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no prazo de 20 (vinte) dias úteis a contar da data de
sua assinatura, consoante dispõe o inciso I do art. 94 da Lei nº 14.133/2021.
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CLÁUSULA VINTE – DO FORO

20.1.  Elegem  as  partes  contratantes  o  Foro  desta  cidade,  para  dirimir  todas  e  quaisquer
controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam o
presente Contrato.

Datado e assinado eletronicamente

Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão

EMERSON LOPPNOW DE CARVALHO

Representante Legal da Empresa
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